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DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS CONTRA O 

GABARITO PRELIMINAR 
 
 
 
 

Prezados(as) Candidatos(as), 
 
 Em atenção ao processo seletivo referente ao Concurso Público de Cantanhede do 
Maranhão  - MA, vimos por meio deste ofício divulgar o resultado da análise dos recursos 
interpostos contra o gabarito preliminar da prova objetiva.  
 
Após minuciosa avaliação das alegações apresentadas pelos candidatos, informamos que 
as respostas seguem os seguintes critérios: 
 
1. RECURSOS DEFERIDOS: Os recursos que foram considerados procedentes resultaram 

na alteração do gabarito preliminar ou anulação da questão. Os pontos correspondentes 
a questões anuladas serão atribuídos a todos os candidatos, já os correspondentes a 
questões alteradas serão atribuídos aos candidatos que tiveram as respostas de acordo 
com o novo gabarito. 
 

2. RECURSOS INDEFERIDOS: Os recursos que não obtiveram fundamentação para 
alteração do gabarito permanecem indeferidos. Dessa forma as respostas permanecem 
inateradas e os pontos serão atribuídos aos candidatos que tiverem suas respostas de 
acordo com o gabarito oficial. 

 
 

Agradecemos a compreensão e colaboração de todos os candidatos durante esse processo. 
Estamos à disposição para esclarecer quaisquer dúvidas adicionais. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Alesandro de Jesus Lima Teixeira 
Instituto Social Da Cidadania Juscelino Kubitschek 
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CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM  
 

RESULTADO DOS RECURSOS 

QUESTÃO             EMENTA RESULTADO 

05 
ANULAÇÃO DA 

QUESTÃO. 

INDEFERIDO. 
O acento em Pôde nao indica tonicidade, pois a sílaba tônica 
sempre será pô, com ou sem acento, portanto ele e 
diferencial. 

18 
MUDANÇA DE 

GABATIRO. 

DEFERIDO. 
O uso indistinto da expressão “depilação / eliminação de 
pelos” no enunciado sem especificar a técnica representa 
imprecisão terminológica relevante e pode induzir o 
candidato à compreensão de técnica inadequada (uso de 
lâmina), em desacordo com as melhores práticas de 
biossegurança. 
Conclusão Técnica: 
Diante da robusta evidência científica e das recomendações 
internacionais, a assertiva da questão que admite “depilação 
pré-operatória” como prática válida é tecnicamente falha. 
Isso compromete o rigor da avaliação e justifica a revisão da 
resposta. Altera-se o gabarito para letra (D) F, F, V, F, 
reconhecendo-se a inadequação da assertiva original. 

 


